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PRESIDÊNCIA
GABINETE

ATO NORMATIVO CONJUNTO Nº 001,  DE 23 DE JANEIRO DE 2024.
Dispõe sobre a extinção do Serviço de Distribuição e Protocolo Judicial da Comarca de Lauro de Freitas.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, DESEMBARGADOR NILSON SOARES CASTELO BRANCO
E O CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA, DESEMBARGADOR JOSÉ EDIVALDO ROCHA ROTONDANO, no uso de suas atribuições
legais e regimentais, conjuntamente, e à vista do que consta no Expediente Administrativo TJ-OFI-2023/10011,

CONSIDERANDO aimplantação total do sistema PJ e 1º Grau em todas as unidades judiciais da Justiça Comum da Bahia;

CONSIDERANDO o avanço do projeto 100% Digital do Poder Judiciário do Estado da Bahia e completa extinção de processos físicos;

CONSIDERANDO a edição do Provimento Conjunto nº CGJ/CCI 02/2023, disponibilizado no Diário da Justiça Eletrônico de 07 de
março de 2023, o qual atribuiu aos interessados a distribuição das cartas precatórias diretamente aos sistemas PJE e PROJUDI;

CONSIDERANDO a significativa redução da demanda de serviços da unidade e a necessidade de racionalização e otimização da
mão de obra e dos serviços; e

CONSIDERANDO o quanto discutido e decidido nos autos que tramitam no PJECOR nº 0002694-73.2023.2.00.0805,

DECIDEM

Art. 1º Desinstalar o Serviço de Distribuição e Protocolo Judicial da Comarca de Lauro de Freitas.

Art. 2º As funções residuais do setor, tais como, conferência de e-mail, malote digital e redistribuição de processos oriundos de
outros Órgãos Judiciários passarão a ser exercidas pela Administração do Fórum.

Art.3º Os servidores lotados no setor ficarão à disposição da Presidência para posterior relotação.

Art.4º Este ato normativo entra em vigor na data de sua publicação.

Dado e passado nesta Cidade de Salvador, aos 23 dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e quatro.

Desembargador NILSON SOARES CASTELO BRANCO
Presidente

Desembargador JOSÉ EDIVALDO ROCHA ROTONDANO
Corregedor-Geral de Justiça

ATO NORMATIVO CONJUNTO Nº 002, DE 23 DE JANEIRO DE 2024.
Regulamenta a execução do Projeto Começar de Novo, previsto na Resolução nº 96, de 27 de outubro de 2009, do Conselho
Nacional de Justiça, no estado da Bahia.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, DES. NILSON SOARES CASTELO BRANCO, E O SECRETÁRIO
DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA E RESSOCIALIZAÇÃO, JOSÉ ANTÔNIO MAIA GONÇALVES, no uso de suas atribuições
legais e regimentais, conjuntamente, à vista do que consta no Processo Administrativo TJ-ADM-2023/74338,

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, da Lei nº 7.210, de 11 de julho de 1984;

CONSIDERANDO os ditames da Resolução nº 96, de 27 de outubro de 2009, do Conselho    Nacional de Justiça, que dispõe
sobre o Projeto Começar de Novo no âmbito do Poder Judiciário;

CONSIDERANDO o Decreto n° 9.450 de 24 de julho de 2018 que institui a Política Nacional de Trabalho no âmbito do Sistema
Prisional, voltada à ampliação e qualificação da oferta de vagas de trabalho, ao empreendedorismo e à formação profissional das
pessoas egressas do sistema prisional, e regulamenta o § 5° do art. 40 da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, que regulamenta
o disposto no inciso XXI do caput do art. 37 da Constituição e institui normas para licitações e contratos da administração pública,
firmados pelo Poder Executivo Federal;

CONSIDERANDO a Resolução nº 307, de 17 de dezembro de 2019, do Conselho Nacional de Justiça, que institui a Política de
Atenção a Pessoas Egressas do Sistema Prisional no âmbito do Poder Judiciário, prevendo os procedimentos, as diretrizes, o
modelo institucional e a metodologia de trabalho para sua implementação;

CONSIDERANDO a Orientação Técnica e Conjunta n° 01 de 19 de julho de 2021 do Conselho Nacional de Justiça - CNJ e do
Ministério Público do Trabalho – MPT para a Efetivação das Cotas Legais de Contratação de Pessoas Presas ou Egressas do
Sistema Prisional em Serviços Contratados por Órgãos e Entidades da Administração Pública Direta, Autárquica e Fundacional e
pelo Poder Judiciário;


